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Ministério da Educação 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI - UFVJM

Setor Requisitante: DGE/DirADM/PROAD

Responsável pela Demanda: GILDÁSIO ANTÔNIO FERNANDES  SIAPE: 2827306

E-mail:  administracao.proad@ufvjm.edu.br Telefone: 35321256

 

1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO
INSTITUCIONAL.

Faz-se necessário presente contratação dos serviços de confecção e montagem de cor�nas, visto que, são
mais adequadas para regular a passagem da luminosidade das janelas nas salas onde são ministradas aulas e
outras a�vidades acadêmicas que u�lizam equipamentos de projeção em tela, tais como: data show,
retroprojetor e lousa intera�va, que requerem controle de incidência de raios solares para melhor
visualização de imagens, além de impedir o excesso de temperatura ambiente que danificam  os móveis e
equipamentos naqueles espaços. As cor�nas blecaute requisitadas são confeccionadas em tecido poliéster,
em duas parte, para abertura central e com suporte em varões fixados nas paredes, sendo de fácil manuseio.

O quan�ta�vo solicitado está baseado nas medições das janelas "in loco".

Ressaltamos que o momento atual é oportuno para a realização de tais instalações, uma vez que, com a
paralisação devido à pandemia, esses prédios estão disponíveis nos dias e horários de trabalho, o que facilita
a execução das montagens. 

 

2 - ALINHAMENTO À META DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL.

A contratação dos serviços em tela está prevista no Plano Anual de Contratações - Ano 2020, item 1, CatSer
5819. Conforme enunciado no PDI 2017-2021, nos obje�vos ins�tucionais da Divisão de Gestão de Espaços
da DirAdm/Proad: "item B": " Evolução na cordenação, avaliação e fiscalização da u�lização adequada dos
espaços, garan�ndo a integridade e a manutenção dos mesmos". (grifo nosso).

 

3 - SERVIÇO A SER CONTRATADO.

Objeto trata-se de serviço não con�nuado: (Serviço de confecção e instalação de cor�nas blecaute).

 

4 - Es�ma�va do valor da contratação

R$ 93.960,00 (noventa e três mil, novecentos e sessenta reais)
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5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

A par�r de setembro de 2020.

 

6. Indicação de membro da equipe de planejamento

 - Gildásio Antônio Fernandes - Siape: 2827306

-  João Luiz da Cruz Júnior - Siape: 1566685

9. Indicação da Equipe de fiscalização técnica

-Gildásio Antônio Fernandes - Siape: 2827306

- João Luiz da Cruz Júnior - Siape: 1566685

10. Ciência dos membros indicados a compor a equipe de planejamento e fiscalização do futuro contrato

 

Equipe de Planejamento:

 

Nome do 1º membro da equipe de planejamento

(assinado eletronicamente) 

 

Nome do 2º membro da equipe de planejamento

(assinado eletronicamente) 

 

 Equipe Fiscalização Técnica:

 

Nome do �tular da fiscalização

(assinado eletronicamente) 

 

Nome do suplente da fiscalização

(assinado eletronicamente) 

 

 

 

Nome do demandante

(assinado eletronicamente)

 

QUANDO DO PREENCHIMENTO EXCLUIR TODOS OS TEXTOS EM VERMELHO
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Documento assinado eletronicamente por Joao Luiz da Cruz Junior, Servidor, em 17/08/2020, às 14:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gildasio Antonio Fernandes, Diretor(a), em 17/12/2020, às
16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0151101 e o
código CRC 5DA0AC23.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 23086.007252/2020-14 SEI nº 0151101

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diaman�na/MG - CEP 39100-000 
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